
 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2025/CMDCA. 

 

Delibera sobre o encaminhamento das denúncias para 
Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apuração 
de irregularidades no Processo de Escolha de 2023.  

 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de 
PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 2.755, de 
21 de dezembro de 2007, e considerando a deliberação ocorrida durante a plenária 
extraordinária realizada em 14/02/2025, 
 
Considerando o Art. 38 da Lei Municipal nº 209/2015, que assegura o contraditório e a 
ampla defesa em processos administrativos disciplinares aplicáveis aos membros do 
Conselho Tutelar; 
 
Considerando o Edital nº 001/2023/CMDCA, que regulamentou o Processo de Escolha 
Unificado dos membros do Conselho Tutelar; 
 
CONSIDERANDO a representação recebida em face de Conselheira Tutelar, apontando 
possíveis irregularidades na documentação apresentada no Processo de Escolha 
Unificado dos membros do Conselho Tutelar de 2023; 
 
Considerando que compete ao CMDCA fiscalizar o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar e zelar pelo cumprimento das normativas estabelecidas no edital. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Aprovar o encaminhamento das denúncias relacionadas às irregularidades 

encontradas no Processo de Escolha de 2023 para a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar (PAD), conforme os requisitos da Lei Municipal nº 209/2015, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palhoça, 20 de fevereiro de 2025.                  

 

 

EVERTON CARLOS MATHIAS 

Presidente do CMDCA/Palhoça 
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